
 

Ofício nº 383 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o Senado Federal 

aprovou parcialmente o substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 1.958, 

de 2021, que “Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 

30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de 

cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal direta, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista controladas pela União e nos processos seletivos simplificados para o recrutamento 

de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público para os órgãos da administração pública 

federal direta, as autarquias e as fundações públicas; e revoga a Lei nº 12.990, de 9 de junho 

de 2014”. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida proposição foi, nesta 

data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 

 

 

 

 

 
phfm/pl21-1958scd 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 16/05/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3610691233


